
Senado  aprova  urgência  de
projeto que prevê o fim da
“saidinha”  de  presos  em
feriados
O plenário do Senado aprovou, nesta quarta-feira (7), de forma
simbólica, a urgência para o projeto de lei que prevê o fim da
saída  temporária  de  presos,  conhecida  popularmente  como
“saidinha”, em feriados.

A aprovação da urgência permite que a pauta seja analisada
pelo plenário do Senado sem a necessidade de passar por uma
comissão especial, como prevê o rito de tramitação.

Ainda não há data para que o mérito da proposta, ou seja, o
conteúdo, seja analisado pelos senadores.

O projeto já havia sido aprovado pela Comissão de Segurança
Pública do Senado na terça-feira (6).

O que é a “saidinha”?

A saída temporária é concedida pela Justiça como forma de
ressocialização dos presos e manutenção de vínculo deles com o
mundo fora do sistema prisional.

Atualmente,  a  legislação  permite  o  benefício  a  presos  do
regime semiaberto que já tenham cumprido o mínimo de um sexto
da pena, se for primário, e um quarto, se for reincidente.
Além disso, é preciso apresentar comportamento adequado.

O texto que propõe alterar a Lei de Execução Penal para acabar
com o benefício começou a ser discutido pelo Senado em 2013.
Em agosto de 2022, foi aprovado pela Câmara. Como foi alterado
pelos deputados, precisou retornar ao Senado.

https://old.folhadoprogresso.com.br/senado-aprova-urgencia-de-projeto-que-preve-o-fim-da-saidinha-de-presos-em-feriados/
https://old.folhadoprogresso.com.br/senado-aprova-urgencia-de-projeto-que-preve-o-fim-da-saidinha-de-presos-em-feriados/
https://old.folhadoprogresso.com.br/senado-aprova-urgencia-de-projeto-que-preve-o-fim-da-saidinha-de-presos-em-feriados/
https://old.folhadoprogresso.com.br/senado-aprova-urgencia-de-projeto-que-preve-o-fim-da-saidinha-de-presos-em-feriados/


Na terça, durante sessão da Comissão de Segurança Pública, o
relator do projeto, senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ), disse
que  o  fim  da  “saidinha”  é  uma  “medida  necessária  e  que
certamente contribuirá para reduzir a criminalidade” no país.

“São recorrentes os casos de presos detidos por cometerem
infrações penais durante as saídas temporárias. É necessário
compreender  que  o  nosso  sistema  carcerário  infelizmente
encontra-se superlotado e, em muitos estados, com instalações
precárias, o que impede a devida ressocialização dos presos.
Assim, ao se permitir que presos ainda não reintegrados ao
convívio social se beneficiem da saída temporária, o poder
público coloca toda a população em risco”, defendeu.

O que diz o projeto

Flávio Bolsonaro acolheu uma emenda do senador Sergio Moro
(União Brasil-PR) para que o benefício seja aplicado a presos
em  regime  semiaberto  que  tenham  atividades  educacionais
externas, como conclusão dos ensinos médio e superior e cursos
profissionalizantes, se forem cumpridos os requisitos legais.

A mudança, no entanto, não se estenderia para quem cometeu
crimes hediondos ou com grave ameaça. Atualmente, o benefício
é negado apenas a quem pratica crime hediondo.

A emenda acatada também pretende manter a saída temporária,
mas com aplicação restrita aos presos em regime semiaberto que
frequentem curso supletivo profissionalizante ou de instrução
do ensino médio, ou superior, mas nesse caso, “o tempo de
saída será o necessário para o cumprimento das atividades
discentes”.

O  texto  também  determina  a  necessidade  de  um  “exame
criminológico” para que um preso tenha direito à progressão de
regime.

Para  isso  ocorrer,  por  exemplo,  seus  antecedentes  e  o
resultado do exame criminológico devem indicar que o preso irá



“ajustar-se, com autodisciplina, baixa periculosidade, e senso
de responsabilidade, ao novo regime”.

Atualmente, a legislação não faz menção específica ao exame
criminológico nem a indícios de baixa periculosidade.

A proposta também estabelece três novas situações em que a
Justiça  pode  determinar  a  fiscalização  por  meio  de
tornozeleira  eletrônica:

livramento condicional;

Execução da pena nos regimes aberto e semiaberto;

Restrição  de  direitos  relativa  à  proibição  de  frequentar
lugares específicos.

Hoje,  a  tornozeleira  eletrônica  pode  ser  utilizada  para
monitoramento das saídas temporárias do regime semiaberto e
durante a prisão domiciliar.

Fonte: CNN  e  Publicado Por: Jornal Folha do Progresso em
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Notícias gratuitas no celular

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão  diretamente  pelo  formato  Comunidades,  uma  das
inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser assinante
para receber o serviço. Assim, o internauta pode ter, na palma
da mão, matérias verificadas e com credibilidade. Para passar
a receber as notícias do Jornal Folha do Progresso, clique no
link abaixo e entre na comunidade:

*     Clique aqui e acesse a comunidade do JORNAL FOLHA DO
PROGRESSO

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
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evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
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